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OBJETO:  Em observância  aos  dispositivos legais da Lei 11.101/05 e à
determinação do  Juiz de Direito Uziel Nunes de Oliveira,  titular  da Vara Regional de
Falências, Recuperação Judicial e Extrajudicial de Jaraguá do Sul,  proferida nos autos da
ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, autuada sob o n. 01004659219968240008, em que figura como devedora a
empresa   BLUVAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBIL LTDA, CNPJ:
82657578000180, serve o presente edital para DAR CONHECIMENTO a todos os credores e
interessados acerca da decisão/determinação, abaixo transcrita:

Decisão: "II - Do descarte da documentação física da massa falida 

Defiro o descarte da documentação física da massa falida retirada pela Síndica
junto ao juízo de origem (evento 1099.1).

Antes, porém, publique-se edital para a comunicação de eventuais interessados,
no prazo de 10 dias, acerca da possibilidade de retirada dos documentos junto à Síndica.

Deverá constar em referido expediente os dados da Síndica.

Não havendo manifestação de interessados,  resta desde já autorizada  a
eliminação da aludida documentação." 

DADOS DA SÍNDICA: INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO
UESSLER - IPRU, CNPJ 00.987.340/0001-58, com endereço na Rua Esteves Júnior, n. 50,
Sala 905, Edifício Top Tower Executive Center, Bairro Centro, Florianópolis/SC, CEP:
88015-130, telefone (48) 3224-0257, e-mail ipru@ipru.com.br, sítio eletrônico
https://ipru.com.br/empresa,  tendo como responsável técnico a Dra. Thais Curcio Moura
(OAB/SC 22.813).

Por intermédio do presente, ficam cientes eventuais credores e interessados de
que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como intimados
para, querendo, atenderem aos objetivos supra mencionados no prazo indicado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o
presente edital, que será publicado uma única vez, na forma da lei.
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Documento eletrônico assinado por EDUARDO HENRIQUE NUNES, Analista Jurídico, na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,
mediante o preenchimento do código verificador 310086574341v2 e do código CRC ae56e4b8.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): EDUARDO HENRIQUE NUNES
Data e Hora: 19/11/2025, às 17:00:05
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